
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
N~23 DE 1999

( Do Sr. Fernando Ferro e outros)

Dá nova redação ao § 5Q do art. 14 e ao art. 82 da Constituição
Federal.

(APEN8E-8E A PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO NQ 492, DE 1997)

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal,

nos termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte

emenda ao texto constitucional:

Art. 1° O § 5° do art. 14 da Constituição Federal passa a

vigorar com a seguinte redação:.

"Art. í 4. . .

§ 5° São melegíveis para os mesmos cargos, no
período subseqüente, o Presidente da Repúblíca, os
Governadores de Estado e do Dístrito Federal. os Prefeítos

. e quem os houver sucedido ou substituído nos seis meses
anteriores ao pleito ti. (NR)

Art. 2° O art. 82 da Constituição Federal passa a vigorar

com a seguinte redação:

, '
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."Art, 82. O mandato do Presidente da República é de
quatro anos, vedada a reeleição para o período
subseqüente, e terá início em pri!J7eiro de janeiro do ano
seguinte ao da sua eleição." (NR)

Art. 3° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na
data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposta de emenda á Constituição pretende

apolir de nossa sistemática :onstitucional a reeleição para os cargos executivos.

A tradição política brasileira, desde a primeira Constituição

republicana. repe!ea reeleiç:ão para cargos executivos, com o propósito de conter

abusos no uso do poder estatal. Este princípio foi mantido nas Constituições de

1946, 1967. com sua Emenda nO 01 de 1969. e 1988, na sua redação original.

Nem mesmo o regime militar ousou modificá-lo.

A reeleição, idealizada pelos constitucionalistas

americanos, sobreviveu nc texto da Constituição dos Estados Unidos como

instrumento para evitar que o Executivo se tornasse vítima do assembleísmo

congressual. Não obstante, mesmo na república americana, Tocqueville, na obra

"Democracia na América", já demonstrara as mazelas da reeleição. Em primeiro

lugar, a reeleição forneceria incentivo ao desequilíbrio. entre os Poderes,

favorecendo o Executivo. detentor de poderosos mecanismos de negociação.

como a liberação de recursos e o provimento de cargos públicos, que lhe dariam

o controle do processo sucessório. Em segundo lugar. a reeleição afastaria o

governante do interesse ~eral: desejoso de continuar no poder, não mais

governaria para o bem de todos, mas para a maioria cambiante. Este quadro

daria ensejo ao mais insidioso vicio da democracia eletiva temido por Tocqueville:

-a tirania da maioria.

A reeleição apresenta êxitos discutíveis em muitos países

que a adotaram. No México, onde a reeleição vigorou até 1910, permitiu a



permanência de Porfirio Diaz no poder por mais de vinte anos. Na França, onde

vigora o mandato de sete anos com possibilidade de reeleição. enseja a exibição

de amplos poderes nas mãos do governante, cuja utilização só não se torna

arbitrária em face da consciência de cidadania ali reinante. No Peru, onde a

reeleição foi estabelecida com o fechamento do Congresso daquele país,

favoreceu a práticas de personalismo e mandonismo políticos.

Por melhores que tenham sido as escolhas dos reeleitos

nas eleições de outubro de 1998. no Brasii. a reeleição não mereceu o debate

amplo com os parlamentares e o conjunto da sociedade. Implicou, tão-só. uma

decisão casuística e açodada. em benefício de uma maioria cambiante.

Ante o exposto, contamos com o apoio de nossos ilustres

pares no Congresso Nacional para a aprovação da presente proposta de emenda

à Constituição.

Sala das Sessões, em 15 de abril de 1999

LYJ·({ ~
DepUtado FERNANDO FERRO
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Assinaturas Confirmadas
1 ADÃO PRETTO PT RS

2 ADEMIR LUCAS PSDB MG

3 AGNALDO MUNIZ PDT RO

4 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF

5 AIRTON DIPP PDT RS

6 ALBERTO FRAGA PMDB DF

7 ALBERTO MOURÃO PMDB SP

8 ALCESTE ALMEIDA PMDB RR

9 ALDO REBELO PCdoB SP

10 ALMEIDA DE JESUS PL CE

11 ANíBAL GOMES PMDB CE

12 ANTONIO CARLOS BISCAIA PT RJ

13 ANTÔNIO DO VALLE PMDB MG

14 ANTÔNIO JORGE PFL TO

15 ARLINDO CHINAGLlA PT SP

16 ARMANDO ABíLlO PMDB PB

17 ARNON BEZERRA PSDB CE

18 ARYKARA PPB SP

19 AVENZOAR ARRUDA PT PB

20 B. SÁ PSDB PI

21 BABÁ PT PA

22 BADU PICANÇO PSDB AP

23 BEN-HUR FERREIRA PT MS

24 BISPO RODRIGUES PL RJ

25 BISPO WANDERVAL PL SP

26 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG

27 CABO JÚLIO PL MG

28 CAIO RIELA PTB RS

29 CARLlTO MERSS PT SC

30 CARLOS DUNGA PMDB PB

31 CARLOS SANTANA PT RJ

32 CELSO JACOB PDT RJ

33 CHICO DA PRINCESA PTB PR

34 CLEONÂNCIO FONSECA PMDB SE

35 CONFÚCIO MOURA PMDB RO

36 CUSTÓDIO MATTOS PSDB MG

37 DARCI COELHO PFL TO

38 DELFIM NETTO PPB SP

39 DJALMA PAES PSB PE

40 DR. HÉLIO PDT SP

41 DR. ROSINHA PT PR

42 DUILlO PISANESCHI PTB SP

43 EDUARDO CAMPOS PSB PE

44 EDUARDO SEABRA PTB AP
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45 ELlSEU MOURA PPB MA
46 ELlSEU RESENDE PFL MG
47 ENIO BACCI PDT RS
48 ENIVALDO RIBEIRO PPB PB
49 ESTHER GROSSI PT RS
50 EUNíCIO OLIVEIRA PMDB CE
51 EURípEDES MIRANDA PDT RO
52 EVILÁSIO FARIAS PSB SP
53 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO
54 FERNANDO FERRO PT PE
55 FERNANDO GABEIRA PV RJ
56 FERNANDO GONÇALVES PTB RJ
57 FERNANDO MARRONI PT RS
58 FLÁVIO DERZI PMDB MS
59 FRANCISCO RODRIGUES PFL RR
60 GERALDO MAGELA PT DF
61 GERALDO SIMÕES PT BA
62 GILMAR MACHADO PT MG
63 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA
64 GONZAGA PATRIOTA PS·B PE
65 HAROLDO LIMA PCdoB BA
66 HENRIQUE EDUARDO ALVES PMDB RN
67 HENRIQUE FONTANA PT RS
68 HERMES PARCIANELLO PMDB PR
69 IARA BERNARDI PT SP
70 IBRAHIM ABI-ACKEL PPB MG
71 IGOR AVELlNO PMDB TO
72 INÁCIO ARRUDA PCdoB CE
73 JAIME MARTINS PFL MG
74 JAIR BOLSONARO PPB RJ
75 JAIR MENEGUELLI PT SP
76 JANDIRA FEGHALI PCdoB RJ

77 JOÃO CALDAS PMN AL

78 JOÃO FASSARELLA PT MG

79 JOÃO GRANDÃO PT MS

80 JOÃO HENRIQUE PMDB PI

81 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG

82 JOÃO PAULO PT SP

83 JOÃO RIBEIRO PFL TO

84 JOÃO TOTA PPB AC

85 JOSÉ ANTONIO PSB MA

86 JOSÉ CARLOS MARTINEZ PTB PR

87 JOSÉ DIRCEU PT SP

88 JOSÉ GENOíNO PT SP

89 JOSÉ L1NHARES PPB CE

90 JOSÉ MACHADO PT SP
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91 JOSÉ PIMENTEL PT CE

92 JOSÉ ROBERTO BATOCHIO PDT SP

93 JURANDIL JUAREZ PMDB AP

94 LAIRE ROSADO PMDB RN

95 LAMARTINE POSELLA PMDB SP

96 LUCI CHOINACKI PT SC

97 LUCIANO CASTRO PSDB RR

98 LUIS BARBOSA PFL RR

99 LUIS CARLOS HEINZE PPB RS

100 Luís EDUARDO PSDB RJ

101 LUIZ ANTONIO FLEURY PTB SP

102 LUIZ DANTAS PSD AL

103 LUIZ SALOMÃO PDT RJ

104 LUIZ SÉRGIO PT RJ

105 MARCELO CASTRO PMDB PI

106 MARCELO DÉDA PT SE

107 MARCELO TEIXEIRA PMDB CE

108 MÁRCIO MATOS PT PR

109 MARCONDES GADELHA PFL PB

110 MARCOS AFONSO PT AC

111 MARCOS ROLlM PT RS

112 MARIA DO CARMO LARA PT MG

113 MARIA LÚCIA PMDB MG

114 MÁRIO DE OLIVEIRA PMDB MG

115 MILTON TEMER PT RJ

116 MIRO TEIXEIRA PDT RJ

117 MORONI TORGAN PSDB CE

118 MÚCIO SÁ PMDB RN

119 MURILO DOMINGOS PTB MT

120 MUSSA DEMES PFL PI

121 NAIR XAVIER LOBO PMDB GO

122 NELSON MARQUEZELLI PTB SP

123 NELSON PELLEGRINO PT BA

124 NILMÁRIO MIRANDA PT MG

125 NILSON MOURÃO PT AC

126 NILTON BAIANO PPB ES

127 ODíLlO BALBINOTTI PSDB PR

128 OLlMPIO PIRES PDT MG

129 OSMÂNIO PEREIRA PMDB MG

130 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS
131 OSVALDO REIS PMDB TO

132 PADRE ROQUE PT PR

133 PAES LANDIM PFL PI

134 PAULO BALTAZAR PSB RJ
135 PAULO FEIJÓ PSDB RJ

136 PAULO JOSÉ GOUVÊA PST RS
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137 PAULO PAIM PT RS
138 PAULO ROCHA PT PA
139 PEDRO CANEDO PSDB GO
140 PEDRO CELSO PT DF
141 PEDRO NOVAIS PMDB MA
142 PEDRO WILSON PT GO
143 PROFESSOR LUIZINHO PT SP
144 RAIMUNDO SANTOS PFL PA
145 RENATO VIANNA PMDB SC
146 RICARDO BERZOINI PT SP
147 ROBÉRIO ARAÚJO PPB RR
148 ROBERTO JEFFERSON PTB RJ
149 ROMEL ANIZIO PPB MG
150 RONALDO VASCONCELLOS PL MG
151 RUBENS FURLAN PFL SP
152 SALATIEL CARVALHO PMDB PE
153 SANTOS FILHO PFL PR
154 SARAIVA FELIPE PMDB MG
155 SEBASTIÃO MADEIRA PSDB MA
156 SERAFIM VENZON PDT SC
157 SÉRGlO BARROS PDT AC
158 SÉRGIO CARVALHO PSDB RO
159 SÉRGIO MIRANDA PCdoB MG
160 SÉRGIO NOVAIS PSB CE
161 SEVERINO CAVALCANTI PPB PE
162 SILAS BRASILEIRO PMDB MG
163 TELMA DE SOUZA PT SP
164 TETÉ BEZERRA PMDB MT
165 VADÃO GOMES PPB SP
166 VALDECIOLlVElRA PT RS
167 VALDIR GANZER PT PA
168 VANESSA GRAZZIOTIN PCdoB AM
169 VICENTE ARRUDA PSDB CE
170 VIRGíLIO GUIMARÃES PT MG
171 VIVALDO BARBOSA PDT RJ

172 WALDOMIRO FIORAVANTE PT RS

173 WALTER PINHEIRO PT BA

174 WELLlNGTON DIAS PT PI

175 WILSON BRAGA PFL PB

176 WILSON SANTOS PMDB MT

177 YEDA CRUSIUS PSDB RS

178 ZAIRE REZENDE PMDB MG

179 ZILA BEZER.RA PFL AC
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Assinaturas que Não Conferem
1 ALCEU COLLARES PDT RS

2 ALOIZIO MERCADANTE PT SP

3 DAMIÃO FELlCIANO PMDB PB

4 EDUARDO JORGE PT SP

5 EVANDRO MILHOMEN PSB AP

6 FERNANDO CORUJA PDT SC

7 INALDO LEITÃO PMDB PB

8 JOÃO MAGNO PT MG

9 JORGE COSTA PMDB PA

10 L1NO ROSSI PSDB MT

11 LUIZ RIBEIRO PSDB RJ

12 MARCOS DE JESUS PST PE

13 NILSON PINTO PSDB PA

14 NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO

15 REMI TRINTA PL MA

16 RENILDO LEAL PTB PA

17 RODRIGO MAIA PFL RJ

18 THEMíSTOCLES SAMPAIO PMDB PI

19 VALDEMAR COSTA NETO PL SP

20 ZÉ GOMES DA ROCHA PMDB GO

Assinaturas Repetidas
1 ADÃO PRETTO PT RS
2 AGNALDO MUNIZ PDT RO
3 AVENZOAR ARRUDA PT PB
4 B.SÁ PSDB PI
5 BABÁ PT PA
6 CABO JÚLIO PL MG
7 CARLlTO MERSS PT SC
8 CARLOS SANTANA PT RJ
9 DUILlO PISANESCHI PTB SP
10 ENIVALDO RIBEIRO PPB PB
11 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO
12 FERNANDO FERRO PT PE
13 FERNANDO GABEIRA PV RJ
14 FERNANDO MARRONI PT RS
15 GERALDO MAGELA PT DF
16 GILMAR MACHADO PT MG
17 GONZAGA PATRIOTA PSB PE
18 HAROLDO LIMA PCdoB BA
19 HERMES PARCIANELLO PMDB PR
20 IARA BERNARDI PT SP
21 IGOR AVELlNO PMDB TO
22 JAIR MENEGUELLI PT SP
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23 JAIR MENEGUELlI PT SP
24 JANDIRA FEGHALI PCdaB RJ
25 JOÃO PAULO PT SP
26 JOÃO PAULO PT SP
27 JOÃO PAULO PT SP
28 JOSÉ DIRCEU PT SP
29 JOSÉ GENOíNO PT SP
30 JOSÉ MACHADO PT SP
31 JOSÉ PIMENTEL PT CE

32 JOSÉ PIMENTEL PT CE
33 JOSÉ PIMENTEL PT CE
34 UNO ROSSI PSDB MT

35 LUIZ SÉRGIO PT RJ
36 LUIZ SÉRGIO PT RJ
37 MARCELO CASTqC PMDB PI
38 MARCELO DÉDA PT SE
39 MÁRCIO MATOS PT PR
40 MARCONDES GADELHA PFL PB
41 MARCOS ROLlM PT RS
42 MÁRIO DE OLIVEIRA PMDB fviG

43 NELSON PELLEGRINO PT BA
44 NELSON PELLEGRINO PT BA
45 NILMÁRIO MIRANDA PT MG
46 NILSON MOURÃO PT AC
47 NILTON BAIANO PPB ES

48 OLlMPIO PIRES PDT MG
49 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS
50 OSVALDO REIS PMDB TO
51 PADRE ROQUE PT PR
52 PAULO ROCHA PT PA
53 PAULO ROCHA PT PA
54 PEDRO WILSON PT GO
55 ROBÉRIO ARAÚJO PPB RR
56 ROBERTO JEFFERSON PTB RJ
57 SALATIEL CARVALHO PMDB PE
58 SARAIVA FELIPE PMDB MG
59 SERAFIM VENZON PDT SC
60 VICENTE ARRUDA PSDB CE
61 WALDOMIRO FIORAVANTE PT RS
62 WELLlNGTON DIAS PT PI
63 ZILA BEZERRA PFL AC
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SECRETARIA-GERAL DA MESA
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição

Ofício nO~ r; 199

Brasília, 27 de abril de 1999

Senhor Secretário-Geral,

Comunico a Vossa Senhoria que o Proposta de Emenda à
Constituição do Senhor Fernando Ferro e outros, que "dá nova redação ao § 5° do
art. 14 e ao art. 82 da Constituição Federal", contém número suficiente de
signatários, constando a referida proposição de:

179 assinaturas válidas;
020 assinaturas que não conferem;
063 assinaturas repetidas.

Atenciosamente,

/7"'~t:/.L
. l.;.r, il,~ ..,s;-...1....,.;J L {:"t "t.P tf ' .. / ...~

, / ... (

CLAUDIA NEVES C. DEZOUZk
./

Chefe •

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
N E S TA
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITUICÃO
~

DA
REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988
.•..•.••....•...•.••...•..•..•.••.•...••.•.•.........•..•.••..•..••••..•••...••...•...•..•...••.••..•...•.•.....•..••.••..

TÍTULO II
Dos Direitos·e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO IV
Dos Dn-eitos Políticos

Art. 14 - A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto
direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:

§ 5° O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito
Federal, os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos
poderão ser reeleitos para um único período subseqüente.

* § 5° com redação dada pela Emenda Constitucional nO 16 de 04/06/1997.

TÍTULO IV
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO I
Do Poder Legislativo

SEÇÃO VIII
Do Processo Legislativo

......•......................................................•..................•....•.....••...•.......•.................



12

SUBSEÇÃO II
Da Emenda à Constituição

Art. 60 - A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:

§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos
Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.

CAPÍTULO II
Do Poder Executivo

SEÇÃO I
Do Presidente e do Vice-Presidente da República

Art. 82 - O mandato do Presidente da República é de quatro anos e terá início
em primeiro de janeiro do ano seguinte ao da sua eleição.

* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional n° 16.

••.•.•......•.......•..••.•..........•..........•••••.......•...••.................••..••.....•........•..•••.......•.•...

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF


